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Início 

DECRETO Nº 168/2019 
 
 
 
 
O Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,decreta: 
 
Considerando, o teor do DECRETO Nº 148/2019 e suas justificativas; 
 

DECRETA: 
 

ART.1º - Prorroga horário de expediente nas repartições públicas municipais, 
até 31 de janeiro de 2020. 
 
ART. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, 
        Em, 27 de Dezembro de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Elio Marciniak 
Prefeito Municipal 

 

 

 


